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COPEL DISTRIBUICAO S.A.
CNPJ N° 04.368.898/0001-06
NIRE 41300019282
SUBSIDIARIA INTEGRAL DA
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ATA DA SEPTUAGESIMA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

No dia 21 do més de outubro de dois il e dezenove, as dez horas, na-sedé da acidnista
controladora, Companhia Paranaense de Energia: - Copel ("COPEL") na Rua Coronel
Dulcidio n® 800, Curitiba - PR, compareceu a Gnica acionista da empresa, a COPEL, que
se fez presente por seu Diretor Presidente, Sr. Daniel Pimentel Slaviero, representando a
totalidade do capital social, conforme registro e assinatura no Livro de Presenga de
Acionistas de n° 01, na fl. 42, verificando-se o quérum legal para a instalagio e
deliberagdo. Instalada a' Assembleia pelo Si. Daniel Pimentel Slaviero, Presidente da
Assembleia, este passou a conduzir os trabalhos e. convidou a. mim, Amilton Paulo de
Oliveira, para secretariar.a sesséo. O Sr. Presidente informou que o Edital de Convocagiio
foi dispensado, nos termos do Estatuto Social e do artigo 124; § 4°, da Lei n°® 6.404/76.
Em seguida, relativamente ao item 1 da pauta - 5* Emissio de Debéntures da Copel
Dlstrlbuu;ao S.A. e Delegagao de poderes a Diretoria e procuradores da Companbhia,
Sobre o unico item da pauta, o Sr. Presidente passou a palavra ao Sr.-Adriano Rudek de
Moura, Diretor de Finangas da Copel Distribuigio S.A., que informou sobre a necessidade
de exame, discussdo e votacdo da proposta de reallzagéo da 5% (quinta) emissao de
debéntures simples, nao conversiveis em agbes, da espécie quirografatia, efh 2 (duas)
séries, com garantia adicional fidejusséria, da Companhia, no montante total de R$
850.000.000,00 (oitocentos cinquenta milhdes de reais), nos termos do artigo 52 e
seguintes da Lei n°6.404, 15 de dezembro de 1976, conformé alteérada (“Lei _das
Sociedades por Acdes”, “Debéntures” e “Emissdo”, respectivamente); cujos termos e
condigbes serdo descritos na escritura de emiss&o das Debéntures a ser celebrada-entre
a Companhia, a COPEL e. ¢ agente fiduciario da Emissao ("Escritura de Emiss&6”), para
distribuigao publica, com esforgos. restritos, nos termos da Instrugdo da CVM n° 476, de
16 de janeiro de 2009, conformie alterada {"Instrugdo CVM 476") e demais disposi¢cdes
légais & demais leis e regulamentagbes aplicaveis ("Oferta Restrita”); bem comio sobre a
Delegagdo de poderes 3 Diretoria e procuradores da Companhia - Autorizagio &
- Diretoria da Companhia, ou aos seus procuradorés, para celébrar todos os documentos €
seus ‘eventuais aditamentos, conforme aplicavel; e praticar todos os atos hecessarios a.
realizagao da Emissdo e da Oferta Restrita, incluindo, mas n&o-se limitando a, {i) hegociar
e assinar a Escritura de. Emissao, 6 contrato de distribuicdo das Debéntures € demais
instrumentos necessarios. a realizagdo da Emissdo e da Oferta: Restrita, bem como os
eventuais aditamentos; (ii) contratar os sistemas de distribuigdo e negociagao das
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Debéntures nos mercados primario e secundario e a contratar .0s prestadores ‘de servigo
necessarios 4 realizagiio da Emissio e da Oferta Restrita; e (iii) ratificar todos os atos ja
praticados pela Companhia, representada por seus diretores efou procuradores,
relacionados as deliberagbes acima. Foram, entdo, apresentadas .as principais
caracteristicas e condigoes da Emissdo e da Oferta Restrita; descritas a seguir: (a) Valor
Total da Emissido: O valor total da Emiss&do sera de R$ 850.000.000,00 (oitocentos e
cinquenta milhdes de reais) ("Valor Total da Emissdo”), na Data de Emiss&o (conforme
abaixo definido), sendo: (i) R$500.000.000,00 (quinhentos mithdes de fteais)
correspondentes as Debéntures da Primeira Série; e (i) R$350.000.000,00 (trezentos e
cinquenta milhdes de reais) correspondentes as Debéntures da Segunda Série; (b)
Séries: A Emissdo sera realizada em 2 (duas) séfies, sendo as Debéntures objeto ‘da
Oferta Restrita a serem distribuidas no &mbito da primeira série doravante denominadas
“‘Debéntures da Primeira Série” e as Debéntures objeto da Oferta Restrita a serem
distribuidas. no &mbito da seguhda série doravante denominadas “Debéntures da
Segunda Série”; (c) Quantidade de Debéntures: Serso emitidas 850.000 (oitocentas e
cinquenta mil) Debentures sendo 500,000 (quinhentas mil) Debéntures da Primeira Série
e 350.000 (trezentas e cinquenta mil) Debéntures da Segunda Série; (d) Data de
Emissdo: Para todos os fins de direito e efeitos, a data de emissédo das Debéntures sera
aquela definida na Escritura de Emissdo (‘Data_de Emiss8o”); (e} Forma e
Conversibilidade: As Debéntures serao da forma nominativa, escritural, sem a emisséao
de cautela ou cenlificados, e ndo serdo conversiveis em agbes de emissdo da Emissora;
(f) Espécie: As Debéntures serfo da espécie quirografaria e contardo. com garantia
adicional fidejusséria; (g) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipbteses de
resgate antecipado total das Debéntures, ou de vencimento antecipado das obrigagbes
decorrentes das Debéntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emisséao, (i)
as Debéntures da Primeira Série terao prazo de vigéncia de 8 (oito) anos coitados da
Data de Emissdo (‘Data_de Vencimento das Debéntures da Primeira Série”); e (ii) as
Debéntures da Segunda Série teréio prazo de vigéncia de 6 (seis) anos contados da Data
de Emissdo (“Data de Vencimento das Debéntures da Sequnda Séri¢” €, em conjunto
com a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série, “Data_ de Vencimento™); (h)
Valor Nominal Unitario: O valor nominal unitario de cada Debénture sera de R$ 1.000,00
(mil reais) na Data de Emissédo ("Valor Nominal Unitario™); (i) Garantia Fidéjussoria: Em @/
garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas as obrigagbes, principais e
acessonas, decorrentes das Debéntures, incluindo quaisquer valores devidos nos termos
da Escritura de Emissio, que contempla o pagamento das Debéntures, seu Valor Nominal
Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme aplicavel, acrescido da
Remuneragdo e todos 0s seus acéssérios, ai intluidos, mas néo se limitando, os
Encargos Moratérios (conforme definido abaixo) e outros. acréscimos, eventuais
indenizagdes, todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorridos pelos
Debenturistas (conforine abaixo definido) e/ou pelo agente fiduciario ém decorréncia de
processos, procedimentos e outras medidas judiciais ou extrajudiciais necesséarios 2
salvaguarda dos direitos e interesses relacionados ds Debéntures e a execugdo da
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Fianga, conforme abaixo definida (“Obrigagées Garantidas”), a COPEL prestara garantia
fidejusséria corporativa na forma de fianga (“Fian¢a”), em beneficio. (i) dos titulares das
Debéntures da Primeira Série ("Debenturistas da Primeira Série”): (i} em beneficio. dos
titulares das Debéntures da Segunda Série (“Debenturistas da ‘Sequnda_Série” e, em
conjunto com os Debenturistas de Primeira Série, os “Debenturistas”), representados pelo
agente fiduciario nos termos dos artigos 818 e 822 da Lei n.® 10.406 de 10 de janeiro de
2002, conforme alterada ("Codigo Civil"), obrigando-se, de forma irfevogavel e irretratavel,
por meio -da Fianga como devedora solidaria e principal pagadora de todos os ‘valores
devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissao, até a liquidaggo integral das
Obrigagbes Garantidas. Para fins da outorga da Fianga, a COPEL expressamente
renunciara, na Escritura de Emissdo, aos. beneficios de ordem, direitos: e faculdades de
exoneragao de qualquer natureza previstos nos artigos-333, paragrafoe. Unico, 364, 366,
368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e seus incisos e 839, todos do Cédigo Civil, e
artigos 130, 131 e 794 da Lei n® 13.105, de 16 de margo de: 2015, conforme ‘alterada
(“Cédigo _de Processo Civil"). As demais disposigbes a respeito da Fianga estarao
contidas na Escritura de Emissao; (j) Atualizagdo Monetaria: (i) Atualizagdo Moneténia
das Debéntures da Primeira Série: O Valor-Noniinal Unitaric ou o saldo do Valor Nominal
Unitaric das Debéntures da Primeira Séne, conforme o caso, serd atualizado
monetariamente pela variagao acumulada do Indice Nacional de Pre¢os ao Corisuimidor
Amplo ("IPCA"), apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileito de Geografia e
Estatistica (“IBGE"), desde a Primeira Data de Integralizagcho até a data do :efetivo
pagamento ("Atualizacdo Monetaria das Debéntures da Primeira Séfie”), sehdo o prodiito
da Atualizagao Monetaria das. Debéntures da Primeira Série incorporado automaticamente
ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira-Série ou ao saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso ("Valor Nomihal Atualizado”
ou “Valor Nominal Unitério- Atuahzado) calculado de forma pro rata tempons por Dias.
Uteis de acordo com a formula a ser prevista na Escritura de Emisséo; e (i) Atualizagéo
Monetéria das Debéntures da Segunda Séfie: O Valor Nominal Unitario das: Debéntures
da Segunda Série ndo serd atualizado monetariamente; (k) Remunera;ao das
Debéntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitario- Atualizado das
Debéntures da Prirfieira Série ificidirdo juros réruneratdrios a sefem definidos 'de -acordo
com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitado 'ao. maior valor entre
(i) (a) a taxa interna de retorno da Nota do Tesouro Nagional coni vencimento em 2028, @/
apurada e divulgada pela ANBIMA erfi sua pagina na iriternet (fittp:/Avww.anbima.corm.br)
("“NTN-B 2028") apurada no Dia Util imediatamente anterior & data de realizagio do
Procedimento de Bookbuilding, ou (b) a média aritriética entre as cotagdes da NTN-B
2028 divulgadas pela ANBIMA nos 3 (trés) Dias Uteis imediatamernite anteriores & data de
reallzagao do Procedimento de Bookbuilding, o que for maior dentre os itens {(a) e (b)
acima, acrescida exponencialmerite de sobretaxa anual (spread) de 1,10% (U inteifo e
dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; ou
(ii) 4,20% (quatro inteiros e vinte cenfésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis ("Remuneragso das Debéntures da Prifneira Série”). A
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Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série sera caiculada de forima exponeéncial e
cumulativa pro rata tempons, por Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série, desde a Primeira. Data de
Integralizagéo ou desde a Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da
Primeira Série imediatamente anterior, conforme o ¢aso, paga ao final de ¢ada Periodo de
Capitalizaggo ou na data do resgate antecipado das Debéntures da Primeira Série, ou,
ainda, na data de pagamento decorrente de vencimento antecipado, em. razdo da
ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemeénto a serem descritos 'na Escritura de
Emisséo, o que ocorrer primeiro. A Remuneragido das Debéntures da. Ptimeira’ Série
devera ser calculada de acordo com a férmula a ser prevista.na Escritura de Emissao; (1)
Remuneragao das Debéntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitario ou o
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série incidirdo juros
remuneratérios equivalentes a 100,00% (cem por cento) da variagdo acumulada das taxas
médias diarias dos Depésitos Interfinanceiros - DI de um dia, extragrupo, na forma
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, -calculadas. €
divulgadas diariamente pela B3, no informativo diario disponivel em sua pagina na internet
(http://www.b3.com.br) (“Taxa_DI") -acrescida exponenciaimente de uma sobrétaxa,
(spread) a ser definida o Procedimento de Bookbuilding e, em todo caso, limitada ao
spread maximo de 1,45% (um inteiro e quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano;
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracido das Débéntuies da
Segunda Série"). A Remuneragdo das Debéntures da Segunda Sérié 'si

& 'sera. ¢alculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, incidentes
sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Segunda Série, desde a Priieira Data de Integralizagdo ou desde a Data de Pagamento
da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior; conforme o
caso, paga ao final de cada Periodo de Capitalizagdo ou na data do resgate antecipado
das Debéntures da Segunda Série; ou, ainda, na data de pagamento decorrente de
vencimento antecipado, em razao da ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemento a
serem descritos na Escritura de Emiss&o, o que oc¢orrer primeiro. A Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série devera ser calculada de acordo com a férmula a ser
prevista na Escritura de Emissao; {m) Periodicidade de Pagamento da Remuneragao:
(iy Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série: Os valores relativos a @

Remuneragio das Debéntures da Primeira Série deverao ser pagos semestralmente, a
partir da Data de Emissao, sem qualquer caréncia, nas datas indicadas no cronograma de
das Debéntures da Primeira Série ou, ainda, na data de pagamento decorrente de
vencimento antecipado, em razio da ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemento a
serem descritos na Escritura de Emissdo (cada uma, uma “Data_de Pagariento ‘da
Remuneracao das Debéntures da Primeira Série"); (i) Pagamento da Remunera¢do das
Debéntures da Segunda Série: Os valores relativos a Remuneragao. das Debérntures da
Segunda Série deverdo ser pagos semestralmente, a paftir da Data de Emissao, sem
qualquer caréncia, nas datas indicadas no cronograma de pagamentos a ser previsto na
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Escritura de Emissao, ou na data de resgate antecipado das Debéntures da Segunda
Série, ou, ainda, na data de pagamento decorrente de vencimento antecipado, em razéo
da ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemento a serem descritos na Escritura de
Emissdo (cada uma, uma “Data_de Pagamento da Remuneracdo -das Debéntures da
Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneragio das
Debéntures da Primeira Série “Data de Paqame'nto da Rem'Unerac‘ao ) (n)' A‘mortlza(};ab

Debénlures da Primeira Séne O Valor Nominal Umtano Atualizado das Debéntures da
Primeira. Série sera amortizado em 3 (trés) parcelas anuais ¢ consecutivas, no 6° (sextd),
7° (sétimo) e 8° (oitavo) anos contados da Data de Emissso (inclusive), -conforme
cronograma de pagamento a'ser previsto na Escritura de Emissao, ou na data de resgate
antecipado das Debéntures da Primeira ‘Série- ou, ainda, na data de pagamento
decorrente de vencimento antecipado, em razéo da ocorréncia de um-dos Eventos de
Inadlmplemento a serem descntos na Escrltura de Emlssao. 0 que - ocorrer pnmelro e (n)
Valor Nominal Unitario das Debentures da Segunda Série seré amortlzado em 3 (trés).
parcelas anuais e consecutivas, ho 4° (quarto), 5° (quinto) e 6° (sexto) -anos cohtados da
Data de Emissdo (inclusive), conforine crohograma de pagamento a ser previstd na
Escritura de Emiss&o, ou na data do resgate antecipado das Debéntures: da. Segunda
Série ou, ainda, na data de pagamento decorrente de véncimento antecipado e razioda
ocorréncia de um dos Eventos de' Inadimplethento a serem descritos ha Escritura dé
Emissao, o que ocorrer primeiro; (o) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem
jus as Debéntures serdo efetuados pela Emissora no respectivo vencimento € em
conformidade, conforme o caso: (a) com os procedimenitos adotados péla B3 - Segmento
Cetip UTVM, para as Debéntures custodiadas eletronicamente na 83 - Segmento Cetip
UTVM; :efou (b).com os procedimentos adotados pelo escriturador, pafa as Debéntures
dque nao estejam custodiadas eletrohicamente na B3 - .Ségrénto ‘Cetip UTVM: (p)
Comprovagao de Titularidade das Debéntures: A Emissora nao emifira certifi cados de
Debéntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera. comprovada
pelo extrato emitido pelo escriturador. Adicionalmente, sera reconhecido como
comprovante de titularidade das Debéntures o extrato expedido pela B3 - Segmento Cetip
UTVM, em nome de cada Debenturista, quando esses titulos estiverem custodiados
eletronicamente na B3 - Segmento Cetip UTVM; {g) Resgate Antecipado Facultativo.
Total das Debéntures da Primeira Série: A Emissora podera, a seu exclusivo ¢ritério,
desde que (i) estéja adimplente com suas obrigacbes hos termos da Escritura de
Emissao; e (ii) o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorrido &ntre a Data de
Emissao e a data do efetivo resgate das Debéntures.da Primeira ‘Série exceda 4 (quatro)
anos, nos termos da Resolugdo do BACEN h°® 4. 751, de 26 dé setembro de 2019
("“Resolucdo BACEN 4.751%), nos' termos a serem previstos na Escritura de Emissao,
realizar o resgate antécipado da totalidade das Debéntures da Primeira Série, respeitados
os termos da Resolu¢ao BACEN 4.751 e demais atos hormativos aplicaveis.-O valor a ser
pago em relagdo a cada uma das Debéntures da Primeira Série sera equivalerite ao Valor
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Nominal Atualizado, acrescido (i) da Remuneragao das. Debéntures da Primeira ‘Série
devida até a data do efetivo resgate antecipado, calculada pro rata tempons, a partir da-
Primeira Data de Integralizagdo (ot da Data de Pagaménto da Remuneracio das
Debéntures da Primeita Série imediatamente anterior, -confotrme o ‘caso); e (i) de prémio
de resgate incidente sobre o valor resgatado, -a ser determinado na Escritura de Emissio,
menor ou: igual 4 soma da taxa do titulo publico federal. remunerado pelo mesmo indice
das Debéntures da Primeira Série com o praZo meédio dos fluxos de pagamentos;
ponderado pelo valor presente desses fluxos, conforme descrito na Resolugéo n°.3.947
de 27 de janeiro de 2011, (duration) mais proxima a duration das Debértures. da.
Primeira Séne na data do resgate antecipado, com o spread sobre o titulo publico fedéral
remunerado pelo mesmo indice das Debéntures da Primeira Série com duration mais
proxima a duration do titulo na Data-de Emissao, nos termos da Resolugio BACEN
4.751; () Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Sequnda Série: A
Emissora poders, a seu. exclusivo critério, desde que (i) esteja adimplente com suas
obrigagbes nos termos da Escritura de Emissao; € (ii) nos termos-a serem previstos na
Escritura de Emisséo, realizar o rfesgate antecipado da totalidade das Debéntures da
Segunda Série ('Resqate Antecipado Facultativo Total da Sequnda Série”). Por ocasido
do Resgate Antecipado Facultativo Total, os Debenturistas da Segunda Série fardo jus ao:
pagamento (i) do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Segunda Série acrescido da Remuneracac das Debéntures da Seguhda
Série, nos termos a serem definidos na Escritura de Emisséo, calculada pro rata femporis
desde a Primeira Data de Integralizagdo ou a data de pagamento de Remunherag¢éo das
Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até-a data do
Resgate Antecipado Facultativo Total da Segunda Série; e (ii) de um prémio .de resgate
equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252
(duzentos e cinguenta e dois) Dias Uteis sobre o valor resgatado, considerando a
quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data do Resgate Antecipado Facultativo
Total da Segunda Série (inclusive) e a Data de Vencimento das Debéntures da 'Segunda
Série (exclusive), a ser calculado de acordo com a metodologia a ser prévista na Escritura
de Emissao; (s) Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures: A Emissora podera, a
seu exclusivo critério, mediante deliberacéo pelos 6rgaos compétentes, realizar oferta de
resgate antecipado da totalidade das Debéntures de uma respectiva’ séfie, com O
consequente cancelamento das Debéntures resgatadas ("QOferta de Resgate Antecipado™),
nos termos a serem previstos na Escritura de Emissao. Exclusivaménte no que diz
respeito as Debéntures da Primeira Série, a Oferta de Resgate Antecipado somente
podera ser realizada caso o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorrido entre a
Data de Emissao € a data do. efetivo resgate das Debéntures da Primeira Série exceda 4
(quatro) anos, nos termos da Resolugdo BACEN 4.751. O-valor a ser pago em relagdo a
cada uma das Debéntures serd equivalente ao Valor Nominal Unitario, -saldo do Valor
Nominal Unitario ou Valor Nominal Atualizado, conforme 0 caso, acrescido (i) da
respectiva Remuneragéo devida até a data do efetivo resgate. antecupado calculados pro
rata tempons a partir da. Primeira Data de IntegraliZagado. (ou da Data’ de Pagamento da
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Remuneragao imediatamente anterior, conforme o caso); e (ii) se for 0 caso, do prémio de
resgate indicado no Edital da Oferta de Resgate Antecipado, observado, com relaggo as
Debéntures da Primeira Série, que a taxa para calculo do valor do resgate antecipado das
Debéntures da Primeira Série devera ser menor ou igual -4 soma da taxa do titulo publico
federal remunerado pelo mesmo indice das Debéntures da Primeira Série com o prazo
médio dos fluxos de pagamentos, ponderado pelo vaior presente desses fluxos, conformie
desctito na Resolugdo n° 3.947 de 27 de janeiro de 2011, (duration) mais préxima a
duration das Debéntures da Primeira Série' na data do resgate antecipado, com o spread
sobre o titulo publico federal remunerado pelo mesmo indice das Debéntures da Primeira
Série com duration mais préxima a duration do titulo na Data de Emisséo, nos termos da
Resolugdao BACEN 4.751, em qualquer dos casos, incidente sobre o valor resgatado. A
realizagdo da Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures. da Primeira ‘Série sera
condi¢ionada & adesao da totalidade dos Debenturistas da referida série. Caso o resgate-
antecipado das Debéntures. seja realizado no dmbito de, uma Oferta de Resgate, este
devera ocorrer em uma Unica data para todas as Debéntures, sendo certo que a referida
data devera estar prevista no edital para a referida Oferta de Resgate Antempado t)
Aquisi¢do Antecipada Facultativa: Observadas as restrigbes de negociagio e prazo
previsto na Instrugdo CVM 476 e o disposto no paragrafo 3° do artigo 55 da Lei das
Sociedades por Agdes, a Emissora podera (i} apés decorridos 2 (dois) anos contados da
Data de Emissao, observado o disposto na Lei n® 12.431, de 24 de junho de 2011,
conforme alterada (“Lei_12.431"), em relagdo as Debéntur_es da Primeira Série; e (ii) a
qualquer tempo, em relagao as Debéntures da Segunda Série, adquirir Debéntures, caso
algum dos Debenturistas deseje alienar tais Debéntures a Emissora: (a) por valorigual ou
inferior ao Valor Nominal Unitdrio, ao Valor Nominal Unitario Atualizado (para as
Debéntures da Primeira Série) ou ao saldo do Valor Nominal Unitario (para as Debéntures.
da Segunda Série), conforme o caso, devendo o fato constar do relatério da
administracao e das demonstragdes financeifas da Emissora; .ou (b) por valor superior-ao
Valor Nominal Unitario, ao Valor Nominal Unitario Atualizado (para as Debéntures da
Primeira Série) ou ao saldo do Valor Nominal Unitario (para as Debé&ntures da Segunda
Série), conforme o caso, desde que observe as regras expedidas péla CVM, acrescido da
respectiva Remuneragio e, se for o caso, dos Encargos Moratérios devidos. As
Debéntures que venham a ser adquiridas nos termos deste item poderdo: (a) ser
canceladas, observado ¢ disposto nas regras expedidas pelo Conselho Monetario @
Nacional e na regulamentagdo aplicavel, conforme o caso; e, ainda; em relagao as
Debéntures da anelra Séne o dlsposto na Lel 12. 431 (b) permanecer em tesourana da

Emlssora para permanéncia em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado farfio
jus & mesma Remuneragao das demais Debéntures da fespectiva série; (u) Vencimento
Antecipado: Observados os termos e condigbes que constardo na Escritura de Emissao,
o agente fiduciario devera considerar antecipadamente vencidas, independentemente de
aviso, notificagdo ou interpelagio judicial ou extrajudicial, tampouco' de- realizagéo de
assembleia geral de Debenturistas de cada série, todas as obrigagbes relativas as
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Debéntures e exigir o imediato pagamento pela Emissora, mediante o envio de simples
comunicagao por escrito contendo as respectivas instrugdes para pagamento, do Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série, o Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneragdo da respectiva série,
calculada pro rata tempons, desde a Primeira Data de Integralizagao ou da Data de
Pagamento da respectiva Remuneragdo imediatamente anterior, conforme o caso, até a
data do seu efetivo pagamento, e demais Encargos Moratdrios devidos nos termos a
serem previstos na Escritura de Emissdo, ao tomar ciéncia da ocorréncia de qualquer
uma das hipéteses a serem descritas na Escritura de Emissao; (v) Destinagio dos
Recursos: Os recursos oriundos da captagao por meio da emisséo das Debéntures da
Primeira Série serdo destinados exclusivamente para investimentos para expans3o,
renovagdo ou melhoria e reembolso de despesas da rede de distribuicdo de energia
elétnca da Emissora, vinculada ao "Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Concesséo
n°46/1999-ANEEL", de 2 de dezembro de 2015 ("Contrato de Concesséo”}), tendo sido o
projeto, objeto do Contrato de Concessdo, enquadrado como priofitario conforme a
Portaria do Ministério de Minas e Energia n°187/SPE, de 16 de julho de 2019, nos termos
do artigo 2°, paragrafos 1°, 1°-A e 1°-B, da Lei 12.431, do Decreto Presidencial n® 8.874,
de 11 de outubro de 2016, e da Resolugao do Conselho Monetario Nacional n® 3.947, de
27 de janeiro de 2011, a ser descrito na Escritura de Emissao. Os recursos onundos da
captagao por meio da emiss&o das Debéntures da Segunda Série serdo destinados para
(i) o reforgo do capital de giro da Companhia; e (ii) a recomposigao de caixa da Emissora
apés a realizagao de pagamento de amortizagdo do saldo do valor nominal unitario das
debéntures simples, nao conversiveis em agbes, da espécie quirografana, com garantia
adicional fidejussoria, em série Unica, da 27 (segunda) emissdo de debéntures da
Emissora nos termos da Instrugao CVM 476; (w) Repactuagio: Nao havera repactuagio
das Debéntures; (x} Procedimento e Regime de Colocagdao: As Debéntures serao
objeto de oferta publica, com esforgos restritos, nos termos da Instrugdo CVM 476, sob
regime de garantia firme de colocagdo no Valor Total da Emissdo, com a intermediagéo
de instituigdes financeiras integrantes do sistema de distribuicdo de valores mabiliarios
(em conjunto, os "Coordenadores”), responsaveis pela colocagdo das Debéntures,
conforme os termos e condigdes do contrato de distribuicdo da Emissao, a ser celebrado
entre os Coordenadores e a Emissora, e serdo destinadas exclusivamente a investidores
profissionais, conforme definidos na Escritura de Emisséo, observadas as disposigbes do
artigo 9%-A da Instrugdo CVM n® 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada, e
nos termos do artigo 3° da instrugdo CVYM 476; (y) Depdsito para Distribuicdo Primaria
e Negociagdo Secundaria;: As Debéntures serdo depositadas para (a) distribui¢do no
mercado primario por meio do MDA - Médulo de Distribuigdo de Ativos; e (b) negociagao
no mercado secundario por meio do CETIP21 - Titulos € Valores Mobiliarios (“CETIP21"),
ambos administrados e operacionalizados pela B3 - Segmento Cetip UTVM, sendo a
custddia eletrdnica e a liquidagéo financeira das Debéntures realizadas por meio da B3 -
Segmento Cetip UTVM. N&o obstante o descrito acima, as Debéntures somente poderéo
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ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliarios, entre investidores
qualificados, depois de decorridos 90 (noventa) dias contados da data de cada subscrigao
ou aquisicdo, conforme disposto nos artigos 13 e 15 da Instrugdo CVM 476, e uma vez
verificado o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigagées previstas no artigo 17 da
Instrugdo CVM 476, observado, ainda, o disposto no inciso Il do artigo 13 da Instru¢éo
CVM 476, sendo que a negociagaoc das Debéntures devera sempre respeitar as
disposigdes legais e regulamentares aplicaveis; (z) Pre¢o de Subscrigao: O prego de
subscricdo e integralizacdo das Debéntures, na Primeira Data de Integralizagao, sera o
seu Valor Nominal Unitario e, caso ocorra a integralizacao das Debéntures em mais de
uma data, o prego de subscrigdo para as Debéntures que forem integralizadas apés a
Primeira Data de Integralizagao sera o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
da Primeira Série, ou o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série,
conforme o caso, acrescido de sua respectiva Remuneragdo, calculada pro rata tempons
desde a Primeira Data de Integralizacdo até a data de sua efetiva integralizagao,
utilizando-se 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, havendo a possibilidade de
agio ou desagio em relagédo ao Valor Nominal Unitario das Debéntures, a exclusivo critério
dos Coordenadores, desde que referido agio ou desagio seja aplicado & totalidade das
Debéntures da respectiva série (“Preco de Subscricao”); (aa) Data de Subscrigdao e
Integralizagdo: As Debéntures serao subscritas e integralizadas, no mercado primario,
em uma ou mais datas, sendo considerada “Primeira Data de Integralizag&o™ a data da
primeira subscricdo e integralizagdo das Debéntures. A integralizagdo sera realizada a
vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrigdo, dentro do periodo de
distribuigdo na forma dos artigos 7-A e 8° da Instrugdo CVM 476, e de acordo com as
normas de liquidagao aplicaveis da B3, em valor correspondente ao Prego de Subscrigao;
(bb)} Encargos Moratérios: Sem prejuizo da Remuneragdo e, conforme o caso, da
Atualizagdo Monetaria das Debéntures da Primeira Série, e da ocorréncia de uma das
hipéteses de vencimento antecipado, a serem previstas na Escritura de Emissao,
ocorrendo atraso imputavel a Emissora no pagamento de qualquer quantia devida aos
Debenturistas, o valor em atraso ficara sujeito, independentemente de aviso, interpelagao
ou notificagdo judicial ou extrajudicial, a: (i) multa moratéria convencional, irredutivel e de
natureza ndo compensatéria, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e nao pago; e
(i) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data
do efetivo pagamento, a taxa de 1% (um por cento) aoc més sobre 0 montante devido e
nao pago; além das despesas incorridas para cobranga (em conjunto, “Encargos
Moratérios™); (cc) Demais condigdes: Todas as demais condigdes e regras especificas @
relacionadas & emissao das Debéntures e a Oferta Restrita serdo tratadas
detalhadamente na Escritura de Emissao e no contrato de distribuigdo das Debéntures, e
serdo negociadas pelos diretores da Companhia. Apés andlise, os acionistas da
Companhia deliberaram, por unanimidade de votos, sem ressalvas: i} aprovar a
realizagao da Emissao e da Oferta Restrita, nos termos a serem descritos na Escritura de
Emissdo, a ser celebrada entre a Companhia, o agente fiduciario da Emisséo, na
qualidade de representante dos Debenturistas, e a COPEL, conforme previsto no item (1)
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desta ata; (ii) aprovar a contratagdo dos sistemas de distribui¢do e negociagao das
Debéntures nos mercados primario € secundario € a contratar os prestadores de servigo
necessarios a realizagdo da Emissao e da Oferta Restrita; € (iii) autorizar os membros.da
Diretoria da Comipanhia, ou seus procuradores, observadas as condigdes descritas no
item (i) desta ata, a praticar todos e quaisquer atos e assinar todos e quaisquer
documentos necessarios a efetivacdo dos itens deliberados na presente assembleia,
inclusive, sem limitagdo, a Escritura de Emissdo, o contrato de distribuigdo das
Debéntures e eventuais -aditamentos, bem como ratificar todos os atos ja praticados pela
Companhia, representada por seus diretores efou procuradores, relacionados as
deliberagdes acima. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os
trabalhos. A sessao foi suspensa pelo tempo necessario a lavratura da ata, que, reaberta
a sessao, foi lida, aprovada e devidamente assinada, ficando desde logo autorizada pela
acionista controladora sua publicagio em forma de extrato. (a) DANIEL PIMENTEL
SLAVIERO - Representante da Acionista Controladora, Presidente da Assembleia e Diretor
Presidente da Copel; MAXIMILIANO ANDRES ORFALI - Diretor Presidente da Copel
Distribuicdo S.A.; e AMILTON PAULO DE CLIVEIRA - Secretario. A presente é cépia fiel
da ata da 70° Assemb!era Geral Extraordingna da Copel D:stnbu:pao SA., mahzada em
21.10.2019, Javrada as pégs. 20 A 28 do livro proprio n° 03.

Curitiba, 21 de outubro-de 2019
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